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D I S C R I M I N A Ç Ã O

INDICAÇÃO N°: 109/2018  

Autoria: Anivaldo Moraes de Almeida

O Vereador que a este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, amparados no artigo 157,
Parágrafo único e Art. 158 do Regimento Interno e demais disposições legais, indica ao Exmo. Sr
MárioAlberto Kruger - Prefeito Municipal, para que o mesmo viabilize junto ao órgão competente, a
troca da Lâmpada na Travessa W1, Bairro Santa Terezinha, na frente da oficina do Zulu.
  
                                                                       JUSTIFICATIVA:
 
A presente Indicação é essencial para o bem estar e segurança dos moradores, uma vez que, a
luminosidade no periodo noturno contribui na preservação do patrimônio, inibindo ações de vândalos e
criminosos que ultilizam a vulnerabilidade do local para cometer assaltos a estudades que ultilizam a
via durante esse período, vale ressaltar também que, existem pontos que não foram contemplados com
os pontos de Iluminação.

   
 

 Sala das Sessões, 20 de Março de 2018

Anivaldo Moraes de Almeida
Vereador(a) - PSC
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